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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 05. I 32.436/0001-58

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em obseruância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2.1.O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a CONSTITU DE REGTSTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE

soNoRlzAçÂo, tLuMtNAçÃo E oRGANtzAçÃo DE EVENTOS, PARA ATENDTMENTO ÀS FESTTVTDADES

REAIIZADAS PEIA PREFEITURA MUNICIPAT DE PONTA DE PEDRAS E SUAS SECRETARIAS.

3.1. Justifica-se a presente contratação por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a necessidade

da realização de eventos, devido à grande demanda e procura turística no município.

3.2. A Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, através de suas secretarias vinculadas vem justificar a grande

necessidade da contratação de empresa especializada em prestação de seruiços de sonorização,

iluminação e organização de eventos, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes

demandas das unidades organizacionais, tendo em vista que o município não possui nenhuma estrutura para

realização de eventos e festividades anuais comemoradas pelo Município de Ponta de Pedras.

3.3. Considerando, que a Gestão precisa divulgar as ações que serão realizadas no Município, fazendo-se

crucial o uso de meios para que a população seja conhecedora dos atos realizados por essa administração.

3.4. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração

Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-se que a contratação

de empresa especializada em prestação de serviços de sonorização, iluminação e organização de eventos

deste Termo de Referência é imprescindível para realização dos eventos das Secretarias Municipais que estão

vinculadas a Prefeitura de Ponta de Pedras/PÁ.

3.5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado

levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente

ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços de

sonorização, iluminação e organização de êvêntos, respeitando uma margem de suportar um eventual

aumento da demanda.

3.6. Diante do exposto, torna-se de suma importância a contratação de empresa especializada em prestação

de seruiços de sonorização, iluminação e organização de eventos, objetivando, de forma satisfatória, às

constantes demandas das unidades organizacionais, tendo em vista que as Secretarias não possuem nenhuma
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estrutura para realização de eventos e festividades anuais comemoradas pelo Município de Ponta de Pedras.

Desta forma torna-se de suma importância a contratação de empresa especializada em prestação de

seruiços de sonorização, iluminação e organização de eventos, objetivando a garantia da realização dos

eventos.

3.7. Assim sendo, é indispensável o a prestação de serviços desta natureza, pois tais recursos são

indispensáveis, desta forma, bons resultados provenientes da prestação de seus seruiços.

4.1. Tendo em vista que o Município ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual (facultativa a

elaboração), cabe ressaltar que há a previsão desta contratação no plano plurianual.

5.1 A Contratada deve suprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectíva nota fiscaÍ, na quaí constarão as indícações referentes a:

marca, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.2 A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues;

5.3 A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

5.4 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com
as características dos produtos fornecidos;

5.5 A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se

admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante;

5.6. Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) contratado (a) é obrigado (a) a prestar informaçôes
sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Prefeitura municipal
sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos
produtos.

5.7. O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor responsável
(fiscal de contrato vigente);

5.8. O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas
ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a

substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do não

recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção.

5.9. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos.
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6. SUBCONTRATAçÃO

7. RELAçÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM

l. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.1. A estimativa das quantidades para o PREGÃO ELETRÔNICO SRP de empresa especializada em prestação

de serviços de sonorização, iluminação e organização de eventos, foi baseada em uma análise detalhada do
consumo histórico do exercício de 2023 e na projeção das necessidades futuras. Esta estimativa considera;

7.2. Análise do Consumo Anterior: Realizou-se uma revisão dos registros de consumo no exercício de 2023,

abrangendo o volume utilizado, frequência. Essa análise forneceu uma compreensão clara do padrão de

consumo e das necessidades recorrentes.

7.3. Crescimento e Expansão das Secretarias: Considerou-se o crescimento esperado das atividades das

secretarias, o que pode influenciar no aumento da demanda para o exercício vigente.

7.4. Memórias de Cálculo: As quantidades estimadas são respaldadas por memórias de cálculo detalhadas,
que serão anexadas a este documento, fornecendo a fundamentação para as quantidades designadas para o

fornecimento dos gêneros alimentícios.

7.6.1. MEMORIAL DE CÁLCULO DO CONSUMO - 2023

Este memorial tem como objetivo documentar e analisar o consumo

de gêneros alimentícios da Prefeitura Municipal no ano de 2023,
fornecendo uma base para o planejamento da aquisição para o ano
seguinte.
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NO ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE

1 ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 5.00

2 SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE 4,00

3 SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE 5,00

4
TENDA TAMANHO 2X10, EM LONA COM ESTRUTURA EM METAL, COM FECHAMENTO

LATERAL.
10,00

5
TENDA TAMANHO 4X4, EM LONA COM ESTRUTURA EM METAL, COM FECHAMENTO

LATERAL
10,00

6 EQUIPE DE SEGURANÇA. (20) HOMENS DESARMADOS. 15,00

7 GRUPO GERADOR, MOTOR A DIESÊI, 6 CILINDROS COM GERADOR DE 110 KVA. 7,00

B SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PEQUENOS EVENTOS 15,00

9 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MÉDIOS EVENTOS 15,00

10 ESTRUTURAÇÃO OT EQUIPAMENTOS DE DIVULGAÇÃO DE VíDEO 15,00

11 CARRO SOM PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS. 120.00

1? PAINEL DE LEDP.1O4X4. 25,00

t5 BANHEIRO QUíMICO PARA PORTADORES COM DEFICIÊNCIAS 20,00

14 LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA EM ALUMíNtO 12X8M 7,00

15 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE 5,00

16 LOCAÇÃO DE CAMAROTE 10,00

17 sHow PTRoTECNtCO (10 MTNUTOS) 12,00

18 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUTMICO INDIVIDUAL (15 unidades) 12,00

19 LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE 4.OO
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7.7. Conclusão: Com base na análise Pregão Eletrônico n" 9.2023-013-SRP, recomenda-se um planejamento

cuidadoso para a contratação do objeto para o exercício de 2024, considerando possíveis variações de preço

e necessidades operacionais desta Prefeitura.

8.1 MÉTODO DE PESQUISA: lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma banco
de preÇos (httos://www.bancodeprecos.com.br4. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela

lnstrução Normativa SEGES/ME no 065/2A21. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos
valores de mercado foí a disposta nos incisos l, Art. 5o, da referida lnstrução, conforme abaixo:

"Art 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros. empregados de forma
combinada ou não:

[J
| - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente nos sistemas oficiais de governo. como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde. observado o índice de
atualização de preços correspondente:

8.2. Com base na tabela abaixo no item 11, elaborada a partir da apresentação do Documento de
Oficialização de Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que a referência para utilização do
critério de julgamento foi a disposta no preço médio de mercado, que será utilizada para aplicação do critério
de julgamento, adotando-se o menor preço por item.

9.1 A licitação deverá ser realizada utilizando a modalidade adequada Pregão Eletrônico SRP, em conformidade

como Decreto Municipaln'08,31 dejaneiro de2024, aplicando-se, subsidiariamente, a LeiFederaln" 14.133,

de 01 de abril de 2021 art.78 inciso lV.

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável

na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

1 1.1 A estimativa de quantidade a serem adquiridos está descrito abaixo;

enrÇÁ ÁilrOrYlO ôl LÁIO l{o. 90, CENÍRq FONÍA OE PEORÁS-PÂ

E-mail: administracao@pontadepedras.oa.eov.br

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9. NORMATTVOS NORTEADORES PARA SEREM UTIUZADOS NA CONTRATAçÃO

í0. DA VIGÊNCtA

11. ESTTMATTVA DA QUANTTDADE DA CONTRATAçÃO

ITEM DEScRTÇÃo MARCA QUANT UNIDADE

13444 TLUMTNAÇÂo or laÉoo poRtr 12,000 DIA

Especifração . Equipamentos mínircs: ?0 Rêfletores Par de Led de L000w (Gelatina Varias cores), 02 Refletores
am 6 ümpadas l.O^Owi 15 Refretore| com Làmpada Par 7.000w,01 Canhâo Refletorteguidor l.500w; 06 Moving
Heads. 01 Rack Eletrônico para lluminacáo Mêsa de Lu com 24 Canais e 0l Maauinas de Fumaça.

23445 SoNoRIzAÇÃo GRANDÊ PoRTE 8,000 DIA

Especifraçáo : 2 mees de som digital, 25 ains de som PA, amplifiadores, tore de mtal 25 p€destak, 25
microfones, 2 bateria, 4 mooitores de wz

23446 soNoRrzAÇÃo raÉoro ponrr 8.000 DIA
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Especifrcaçáo .. 1 mesat de som digital, 15 aires de nm PA, amplifradores, tone de real, l0 pedestais, 15

2 moDitores de voz
23447 TENDA TAMANHO 2x1O, EM LONA COM €STRUTURA EM METAL, COM FECHAMÊNTO LATERAI. 10.000 DIA

23448 TENDA TAMANHO 4X4, ÊM LONA COM ESTRUÍURA EM METAL, COM FECHAMÊNÍO LATERAL 10,000 DIA

23{/.9 EQUIPE DE SEGURÁNÇA. (20) HOIúENS DESARMADOS. 20,000 DIA

23451 GRUPO GERADOR, MOTOR A DIESÊI, 6 CILINDROS COM GÉRAOOR OE 1 10 KVA. 7,000 DIA

23454 SERVIÇOs DE IOCAÇÃO DE EQUIPAMENÍOS PARA PEQUENOS EVENTOS 15,000 DIA

Especifraçâo ; Uma cain de som de no ninim 1.000 wtts 1 mi@fone d fro e I microbne s,/ fro, I
rcç de sm de 06 anais.

23455 SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE EQUIPAMENÍOS PARÀ MÉDIOS EVENÍOS 1 5,000 DIA

Especifiação . Semços de locaçáo de equiparcntos paa melios eventos, sendo uma ain de som de palco, 7

mimbne c/ llo e I mi«obne s/ fro, 1 msa de som de 12 anais, pedestal pan adaptâr micbfônes.

23457 ESTRUÍURAÇÃO DE EQUIPATiIENTOS DE DIVULGAÇÃO DE VíDEO 1 5,000 DIA

23458 CARRO SOM PARA DIVULGAçÀO DOS EVENTOS. 300.000 HORA

23459 PAINEL DE IEDP 104X4. 30,000 DIA

23463 EANHEIRO OU[MICO PARA PORTADORES COM DEFICIÊNCIAS 20,000 DIA

Especillaçâo . PsD, banheiro químico individual poraii/, peâ defrcientes ísicos usuários de cadeins de rcdat
@m rcntagÊrt manuEnáo diáia desmotâgfr em polietileno ou mateial similar @m teto tnnslúcidq
direns&s padrões, que pmitam a mvímntzçáo de G&ias de rcdas do usuárío do interior do banheirq
compsto de tdos os equiparentos e aessórios de egunnça que atendâmas exigências preistas em nomas
té@ias aprcwdas pelos óoáos oficiais competentes (02 unidades)

8.000 DIA11503 LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA EM ALUMINIO 1 2X8M

€specifrcaçáo . Prestaçào de seryiços em loado com mntagem e desrcntagem de palco @m estrutura de
alumrhio nas dimnsões de 12 metros de frente x 08 metros de profundidade, com cobertun pelo fomato de
02 áquas em lona, íecharcnto lateais e fundos, esada latenl com estrutura pa@ P.A de som.

33502 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORÍE 10,000 DIA

Éspecillaçào : Equipamntos mínircs; 35 Refretoes Par de Ld de L000w 02 Refletores am 6 Làmpadas

l.Now ?0 Refletores om Lâmpada Par l.@0w,01 Canhão tufletor seguidor 1.5@w,08 Moving Headt 0l Rac*

Eletrônia pan lluminação, Mea de Luz com 24 Canais e 02 Maquinas de Fumç-
10,000 DIA23461 LOCAçÂO DE CAMAROTE

Especifi@çào . Camrcte redindo 2x3 rctot pis @m compensadode 15 mm, em estrutu? mtálicê em tubos
gafuanizado, parede 2 mm, cobeftua em lona ante chams, com mntagem e desmntagem.

1 2,000 DIA92718 sHow PlRorÉcNlco (10 MrNUÍos)
Especifroçào : Show pirotécni@ O0 minuto, ; de fogps 02 Ats profrssional mneiro de 4"poleg,c/l0 unÍd ,ada
4 tipos de efeitos,o2 kits de mfteiro de 6 "polg.ebitos divercs ,01 kit ç/300 tubos sandalus 4mts ,01 kit de 126

tbs de efeitos ninha 01 kit de fogos dc 4 efeitos aridos esplendor,0l kit de lOO tubos ebitos em leque color
,01 kit de 100 tubos erylosáo coret, 0l kit de 300 tubos de ebito rctnlhadoa azul , . e que o seruiço seja

executado porpesw licenciadd pela Sercaria de Estado de Segunnça Publica e defesa ecial ? Policia cÍvil PaB
o seNico ? LICENÇA DE EUS\ER

DIA92719 LOCAÇÃO DE EANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL (15 UNIDADES) 1 2,000

Especifiaçào .' Seruiço de loaçáo de banheiro químico individual, potÍáteis, @m mntagem, manutenção diária

e desmntagem, em polietileno ou material similar, com teto tànslúcido, dimenúes nínimas de 1,10m de frente
x l,tam de fundo x 2,70 de altura, composto de airu de dejêto, potta papel higiênico, fecha- mento
c/identifração de qupafu paa uso do público em qenl.

5,000 DIA92720 LOCAÇÃO DT PATCO GRANDE

Especifração. PAICO GRANDE ? tgm x 74m. êm estnJfirn de alumínio pé direito de 9,@m, monbndo sobre
piso em compensado naual ante derapante estrutuado €ofi peúl mtálico 2,70m de altua, pintado com tinta
PVA fecharcntos em lona vinilica tenda em estrutua tubular metálka galvaniada, dewndo a lona ter gramtua
mÍnima de 55og,rm2 e frltro solar de mdo a prcprcionar mior @nforto témio no ambiente, com 02 (dois)

amarins de 3x3 c/imathado.

12. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

12.1 A estimativa do valor total da contratação será a soma dos valores totais de cada item, tendo por base a

quantidade total estimada de cada item e seu preço unitário.

12.2 O custo estimado será apurado a partir de pesquisas de preços conforme preceitua a lnstrução Normativa
no 65, 07 de julho de 2021, inciso l, art. 5o.

12.3 Estima-se o valor global estimado da licitação em R$ 1.135.910,93 conforme cotações constantes no
processo.

EspecifrcaÇão .. Equipamentos minimos: 20 Refletores Par de Led de
1.0O0w (Gelatina Vaias cores), 02 Reflêtores com 6 lámpadas
1.^OOw, 7 5 Refletores @m Lâmpada Par 1.000w, 0'l Canhâo Reflêtor

PRAçA ANToNIo MALATo No. 30, CENTRo, PONTA DE PEDRAS.PA
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13. DAS ESPECTFTCAçÕES / COMPARATTVA DE PREÇO:

ITEM DESCRTÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRÍO R$

VALOR VALOR

TOTAL R$

1 ILUMINAÇAO DE MEDIO PORTE 12.000 DIA R$ 3.647,81 R$ 43.713,72
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seguidor 1.5@w, 06 Moving Heads, 01 Rack Eletrônico pan
Mesa de Luz com 24 Canais e 01 de

Especifraáo ; Seruiço de loação de banheiro quimico individual,
portáteit com mntatem manutençáo diária e desmontagern em
pliet)lao ou material simila4 com teto tnnshkido, dirensões
mmims de Llom de {rente x 1,10m de fundo x 2,10 de altun,

PRAçA ANToNIo MALATo No.30, CENTRo, PONTA DE PEDRAS.PA
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2 SONORIZACÂO GRANDE PORTE 8,000 DIA R$ 8.666,67 R$ 69.333,36
Especifraáo . 2 rces de som digital, 25 ains de som PA,

amplificadores, tore de metâl 25 pdesais, 25 microfonet 2
bateia. 4 mnitores de voz.

DIA R$ 6.633.33 R$ 53.066,643 SONORIZAÇÂO MÉDIO PORTE 8,000
Espxifrcaio . 7 rcsas de som digital, 15 cairus de som PA

amplifiadores, tone de mtal, l0 pdestdis, '15 micpfonet 1

bateia, 2 mnitores de wz

10,000 DIA
R$ 3.756,66 R$ 37.s6660

1
TENDA TAMANHO ã10, EM LONA COM ESTRUTURA

EM METAL, COM FECHAMENTO LATERAL.

10,000 DIA
R$ 1.078,00 R$ 10.780.00

5
ÍENDA TAMANHO 4X4, EM LONA COM ESTRUTURA EM

METAL, COM FECHAMENTO IATERAL

20,000 DIA R$ 3.83s,42 R$ 76.70&406 EQUIPE DE SEGURANÇA. (20) HOMENS DESARMADOS.

7,000 DIA
R$ 4.083,33 R$ 28.583,31

7
GRUPO GERADOR, MOTOR A DIESEL, 6 CILINDROS COM

GERADOR DE 
.I10 

KVA.

15,000 DIA
R$ 3.s70,s5 R$ s3.558,25

I SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

PEQUENOS EVENTOS

Esp«ifraçáo : lJma GíE de sm de no mÍnimo 1.000 wtts
cotljugada, 1 micrcbne c/ fro e 1 micrcfone s/ fio, I resa de nm
de 06 anais.

9
SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

MÉDIOS EVENTOS 15,000 DIA
R$ 1.s40,78 R$ 23.11'1.7A

Espnifração . SeNiços de loaQo de equipamntos pan n&lios
ewntos, sodo um ain de som de palco, I micrcfone ü fro e 1

micrcfone s,/fro, 1 meç de somde 12 anais, pedestal pan adaptar
microfones.

10
ESTRUTURAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIVULGAÇAO

DE VíDEO 15,Offi DÍA
R$ 997,s0 R$ 14.962,50

3m,000 HORA R$ 125,71 R$ 37.713,00tl CARRO SOM PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENÍOS.

30.000 DIA R$ 1.949,s0 R$ 58.48s.0012 PAINEL DE LEDP.,IO4X4.

20,000 DIA
R$ 610.00 R$ 12.2m,00

13
BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADORES COM

DEFICIÊNCIAS
Especifraçào : PsD, banheiro químico individual porütil, pan
defrcientes ísias usuários de adeiÊs de rodas, com mntagem,
mnutençào diáda desrcntagem em polietileno ou material
similar com teto tÊnslúcido, dimensões padrôes, que pemitam a
rcvircntaçáo de cadeiras de tdas do usuáio do intenor do
banheirc, compsto de todos os equiparenbs e acessórios de
segunnça que atendam ds eigéncias previstas em noms técnices

aprcvadas plos órgãos ofrciais comrytentes (02 unidades)

8,000 DIA
R$ 10.943,33 R$ 87.546,U

11
LOCAÇÃO DE PALCO COM ESTRUTURA EM ALUMINIO
12X8M
Espxifrcaçâo : Prestaçào de *ruiços em lwçáo com rcntagffi e
desmtagem de palco om estrutun de aluminio nas dimnshs
de 72 rctrct de frente x 08 rctrcs de profundidade, cm
cobertun pelo fomto de 02 águas em lona, bchamento lateais
e fundos, esada latenl, com estrutuB paq P.A de som.

15 ILUMINAÇÂO DE GRANDE PORTE 10,000 DIA R$ 8.296,67 R$ 82.966,70

EspecifrczQo . Equiparentos mínircs: 35 Refretores Parde Led de
1.000w;02 Refretores com 6 Lámpadas 1.000w, 20 Refletores @m
Làmpada Par 1.000w 01 Canhão Refletor seguidor í.500w 08
Moving Heads, 01 Rack €letrôni@ pan lluminaçào, Mee de Luz

com 24 Canais e 02 Maquinas de Fureça.

10,000 DIA R$ 3.463,47 R$ U.634,tOÍ6 LOCAÇÃO DÉ CAMAROTE
Esp«ifraQo . Camarute medindo 2x3 metrot, pie com
compe»ado de 15 mm, em estrutun rctália em tubos
galvanizado, parede 2 mn, abertua em lona ante chamas, @m
monboem e desmonbeem.

1 2,000 DIA R$ r3.156,98 R$ 157.883,7617 sHow PrRoTÉcNtco (10 MtNUTos)
€specifraçâo . Show pirotécnico (10 minutos) : de bgos 02 kits
profrssional mofteiro de a'poleg,c/l0 unid.ada 4 tipos de
ebitos,o2 kits de morteiro de 6"polg.efeitos diversos ,01 kit c/300
tubos wndalus 4mts ,0/ kit de 126 tbs de efeitos ninha 01 kit de
fogos de 4 efeitos coridos esplendor ,01 kit de 100 tubos efeitos
em legue alor,0l kit de 100 tubos explosáo cores , 0l kit de 300

tubos de efeito mtzlhadon azul, . e que o sefliço seja executado
por pessoa licenciada pela Srcretaria de Estado de Seguança
Publi« e defes social ? Policia ciil Pan o seruiÇo ? LICENÇA DE

EUSTER

LOCAçAO DE EANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL (15

UNIDADES) 12,000 DIA
R$ 8.247,50 R$ 98.970,00

18
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@mposto & aire de dejeto, porta papel higiéni@, fecha- mento
de uso do

5.000 DIA R$ 30.813.33 R$ 154.066.6519 LOCAÇÃO DE PALCO GRANDÊ

Esp«ifração ; PALCO 6MNDE ? 18m x 14m, em ettrutun de
alumínio pé direito de 9,00m, mntando sobre piso em
compensado naval ante denpante estrutuâdo com penll
meÍálico ?,10m de altuÊ, pintado com tinta PVA" bchamntos em
lona vinilia tenda em estrutura tubular rctália galvaobada,

devendo a lona ter gnrutu? mínim de 5509,/m2 e filtro solar de
modo a proprcionar maiorçonforto témico noambiente, @m 02
(doil camins de ,xJ climatizado.

Total R$ 1.135.910,93

14. JUSTIFICATTVA DA ESCOTHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

14.1. Depois de analisar possíveis soluções para atender à demanda acima definida reduzimos a três

possibilidades;

a) Aquisição dos itens - Adquirir em definitivos todos os itens descritos no DOD Esta solução embora

aparente ser uma boa opção, tendo em vista que a Prefeitura Municipal teria um desembolso único, porém

esbarra em situações adversas: O alto custo da aquisição por se tratarem de muitos itens; a guarda é outro

empecilho, tendo em vista que cada item tem uma forma adequada de acomodar; A manutenção dos itens

pode se tornar um problema, pois ensejará um contrato para manter tudo em pleno funcionamento quando

os mesmos apresentarem quaisquer defeitos; e por fim, a desatualização normal dos itens, especificamente

aos eletrônicos, considerando a rápida evolução da tecnologia;

b) Licitação - lniciar um processo para licitar empresa especializada na realização de eventos; Fazer a

nossa própria ata de registro de preços é uma outra opção, que ensejaria uma proposta bem customizada ao

nosso Rêgional. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente às demandas propostas

para o tribunal, uma vez que todos os itens nela presentes foram inseridos baseados nos eventos previstos.

c) Adesão à Ata - Após minuciosa busca não foi encontrada nenhuma ata de registro de preços capaz

de atender às necessidades da Prefeitura Municipal, embora esta possa se apresentar como uma solução mais

rápida e de menor risco, ante o exposto tornou-se inviável.

14.2. Solução técnica escolhida.

a) Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de pregão

eletrônico para formação de registro de preços alinhada com a necessidade do setor, conforme apresentada

no documento de oficialização de demanda.

15.1. A solução para atendimento da necessidade de promoção, planejamento, logística e execução de eventos

para a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA deve ser abrangente, englobando todas as etapas desde a

concepção até a realização final do evento, bem como o pós-evento. Com base na análise de mercado e
considerando o artigo 1B da Lei 14.133/2021, que orienta sobre a fase preparatória do processo licitatório
caracterizada pelo planejamento, a solução contemplará:

Planejamento inicial, que inclui a compreensão dos objetivos específicos de cada evento;

Elaboração de projetos detalhados que especifiquem todas as atividades a serem realizadas,

alinhando-os com o escopo e os objetivos definidos pelas unidades administrativas da Prefeitura;

Definição clara das responsabilidades e cronograma de execução, assegurando que todos os

envolvidos compreendam suas tarefas e prazos para a execução eficiente;

Gestão e coordenação de todas as etapas do evento, garantindo que cada uma delas ocorra conforme

planejamento;

PRÁçÁ ÂNTONIO IIÂIÁIO NO. 3q CENIRO, PONTA DE PEDRÂ$PÂ
E-mail: admlnlstracao@pontadepedras.pa.sov.br
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Logística que engloba a montagem e desmontagem de estruturas, transporte, segurança, limpeza e

demais serviços que se façam necessários;

Atendimento às normativas de segurança, acessibilidade e conforto, em linha com o que é preconizado

pela Lei 14.133/2021;

Mecanismos de controle e avaliação contínua, permitindo ajustes em tempo real e garantindo a

adaptação a imprevistos e mudanças de cenário;

Adoção de práticas sustentáveis, incluindo possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras, em

alinhamento com o desenvolvimento nacional sustentável preconizado pela lei;

Relatórios pós-evento que contribuam para avaliações de desempenho e para o planejamento de

futuras atividades.

15.2. A solução foi escolhida após extenso estudo de mercado, considerando a eficiência de métodos, a

qualidade dos serviços ofertados e as experiências passadas de sucesso. lgualmente, levou-se em consideração

a relação custo-benefício e o compromisso com princípios de sustentabilidade, eficiência, eficácia e

proporcionalidade em conformidade com o artigo 50 da Lei 14.133/2021, de modo a gerar o resultado mais

vantajoso para a Administração Pública, em alinhamento com os objetivos estabelecidos no artigo 11 da

referida lei.

16.1 O prazo de início dos serviços solicitados é de 5 (cinco), contados da data do (a) pedido e na

quantidade demandada pela secretaria contratante.

16.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior

16.3. Os serviços deverão ser prestados no endereço solicitado no pedido pela Secretaria Municipal
contratante.

16.4. O (s) serviço (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor responsável
(fiscal de contrato vigente);

16.4. O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas

ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a

substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do não

recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção.

16.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando
constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.

16.7. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável
pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos produtos entregues.

PRAçA ANTONIO MALATo N0.30, CENTRo, PONTA DE PEDRAS.PA
E-mail: ad ministracao@pontadepedras.pa.gov. br
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16.10. A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação de penalidades à

CONTRATADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação específica.

16.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

16.12. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16.14. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

16.14.1. Subcontratação

l. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

16.14.2. Garantia da contratação

l. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021, pelas razÕes constantes neste Estudo Técnico Preliminar.

17.1. De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade são princípios

nofteadores de todo e qualquer processo licitatório, determinando que o planejamento das contratações

públicas deva sempre considerar o aproveitamento ótimo dos recursos disponíveis. Nesse contexto, o

parcelamento do objeto é um aspecto que requer análise criteriosa, a fim de garantir a seleção da proposta

mais vantajosa e a execução eficiente do contrato. Em linhas gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da

solução, foram considerados os seguintes aspectos:

17.2. Potencial de Economia de Escala: A contratação de uma única empresa para prestar seruiços

especializados de promoção, planejamento, logística e execução de eventos pode resultar em economias de

escala significativas. A centralização dos serviços em uma única prestadora favorece a negociação de preços e

condições, além de simplificar a gestão contratual e a fiscalização das atividades.

17.3. Garantia de Padronização e Qualidade: A uniformização dos serviços prestados permite garantir uma

qualidade consistente em todos os eventos administrados pelas diversas secretarias, padronizando processos,

reduzindo riscos operacionais e facilitando o controle de resultados.

17.3. Restrições de Mercado: A análise de mercado realizada indicou uma limitação no número de empresas

capacitadas regionalmente para atender aos requisitos complexos e volumosos exigidos para os eventos.

Assim, o parcelamento poderia comprometer a qualidade dos seruiços prestados e dificultar a gestão

contratual.

PRAçA ANTONIO MAIÁTo No. 30, CENTRO, PONTA DE PEDRAS-PÂ

E-mail: admlnlstracao@oontadepedras.pa.qor.br
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17.4. Cenário de Demandas As necessidades das diversas secretarias são melhor atendidas através de uma

contratação unificada, dada a natureza diversificada e o calendário extenso dos eventos, os quais abrangem

diferentes tipos e tamanhos ao longo do ano.

17.5. Facilidade de Coordenação e Logística: A manutenção de um único ponto de contato entre a

administração pública e a empresa contratada minimiza chances de desencontro de informações e conflitos

de agenda, assegurando a adequada execução dos seruiços contratados

17.6. A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento não se mostra vantajoso para a administração pública

no caso em análise, visto que há ganhos em eficiência administrativa, redução de custos operacionais e melhor

aproveitamento dos recursos ao se optar pela não divisão do objeto. Resta evidente que, sob a ótica da

vantajosidade e da eficácia, a contratação de uma única empresa para execução integral dos serviços de

promoção, planejamento, logística e execução de eventos corresponde à melhor solução para atender às

necessidades do Município de Ponta de Pedras/PA.

18.1. Não se verifica contratações em andamento que sejam correlatas ou interdependentes à futura

contratação para o Pregão Eletrônico para a aquisição de gêneros alimentícios. Esta ausência de contratações

similares em andamento oferece uma vantagem significativa no planejamento e execução desta futura

contratação, pois elimina a possibilidade de interferências ou complicações decorrentes de sobreposições ou

dependências entre diferentes contratos.

19.1. Conforme estipula a Lei 14.133, em especial nos seus artigos que abordam a sustentabilidade e a

necessidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável, a contratação de serviços especializados

de promoção, planejamento, logística e execução de eventos deve considerar os potenciais impactos

ambientais inerentes a essas atividades. Assim, realizou-se um levantamento detalhado dos possíveis impactos

ambientais, com a posterior proposição de medidas mitigadoras.

o Consumo de energia: Os eventos frequentemente demandam uma significativa quantidade

de energia elétrica, o que pode implicar em aumento da pegada de carbono.

o Medida mitigadora: Utilizar equipamentos de iluminação e sonorização de baixo consumo

energético e incentivar o uso de fontes de energia renováveis quando possível.

o Geração de resíduos: A execução de eventos gera resíduos sólidos, incluindo embalagens,

produtos descartáveis e materiais promocionais.

. Medida mitigadora: lmplantar programas eficazes de coleta seletiva, reciclagem e disposição

adequada de resíduos, além de priorizar materiais recicláveis ou biodegradáveis

o Poluição sonora: Eventos podem gerar níveis elevados de ruído, perturbando a fauna local e

estressando a flora adjacente.

o Medida mitigadora: Estabelecer limites para os níveis de ruído e criar zonas de amortecimento

sonoro, respeitando os horários estipulados pela legislação municipal. olmpacto sobre a
biodiversidade: A perturbação de habitats naturais pode ocorrer especialmente em eventos

realizados em locais abertos.

PRAçA ANTONTO MALATo No.30, CENTRo, poilTA DE PEDRAS.PA
E-mail: admi nistracao@pontadeoedras.oa.eov.br
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Medida mitigadora: Realizar avaliações ambientais prévias para escolha de locais adequados,

evitando áreas de conservação e promovendo a preservação da flora e fauna local.

Poluição visual: Estruturas temporárias e propaganda podem afetar a paisagem.

Medida mitigadora: Utilizar designs que se harmonizem com o ambiente e removêlas

prontamente após a conclusão do evento. oUtilização de recursos hídricos:Consumo de água

para limpeza de locais e uso por participantes.

Medida mitigadora: lmplementar mecanismos de consumo consciente de água, reutilizar água

não potável quando possível e evitar o desperdício. rEmissões de gases veiculares: O aumento

no fluxo de veículos para transporte de equipamentos e público gera emissões.

Medida mitigadora: Promover o uso de transporte coletivo e de baixa emissão, carona

compartilhada e opções de deslocamento não motorizado.

19.2. Essas medidas estão alinhadas com o artigo 30 da Lei 14.133, que enfatiza a obrigatoriedade do
desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores dos processos de licitação.

19.3. Deve-se garantir que tanto a execução quanto o planejamento dos eventos realizem-se sob um regime
que considere a preservação ambiental, a sustentabilidade e a responsabilidade social como vetores essenciais

no processo de contratação pública.

20.1 A seleção de proposta para futura contratação de empresa prestadora de serviços especializados de
promoção, planejamento, logística e execução de eventos, visa alcançar resultados que estejam alinhados aos

princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a obtenção do maior proveito
para a administração pública e para a sociedade. Os resultados pretendidos incluem:

Atendimento eficiente e eficaz das demandas das diversas unidades administrativas da Prefeitura

Municipal de Ponta de Pedras, considerando a natureza e especificidades de cada evento a ser

realizado;

Seleção de propostas que assegurem o melhor custo-benefício para a Administração Pública, incluindo

análises que considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 11, lda Lei 14.133;

Obs.: Só é possível oferecer dados genéricos. (Art. 23 e Arl.24 podem influenciar se mais parâmetros

fossem fornecidos);

Respeito ao princípio da isonomia, garantindo a igualdade de condições a todos os concorrentes, com

tratamento justo e sem favorecimentos ou prejuízos indevidos, em conformidade com o Art. 11, ll da

Lei 14.133;

lncentivo à competitividade, evitando-se contratações com sobrepreço ou com preços

manifestamente inexequíveis e atuando para coibir o superfaturamento na execução dos contratos,

conforme estabelecido no Aft. 11, lll da Lei 14.133;

Proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, alinhando as

práticas de execução dos eventos às diretrizes da sustentabilidade e às exigências legais correlatas,

conforme preconiza o Art. 1 1, lV da Lei 14.133;

Contribuir para o desenvolvimento econômico e social do município, mediante a realização de eventos

que promovam a cultura, educação, esporte e lazer, oferecendo à população local e aos visitantes uma

experiência de qualidade;

Promoção da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza das

informações sobre os eventos realizados, em observância ao princípio da publicidade e das demais

normativas do Art. 5o da Lei 14.133;
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Assegurar uma gestão eficiente dos recursos públicos, adotando práticas de planejamento, execução

e fiscalização coerentes com os princípios da eficiência e da economicidade.

20.2. Os objetivos traçados estão fundamentados na jurisprudência pertinente à Lei de Licitações, a qual

estabelece um marco regulatório preciso para as contratações públicas, demandando planejamento e ações

estratégicas para o alcance dos resultados pretendidos. A expectativa é que, por meio do atendimento a estes

critérios e da eficiente supervisão dos contratos, seja efetivada uma contratação não somente dentro dos
aspectos legais e técnicos, mas também alinhada aos interesses da coletividade de Ponta de Pedras/PA.

20.3. Justificativa para adoção do registro de preços

23.3.1 A adoção do sistema de registro de preços (SRP) para a seleção de proposta para futura
contratação de empresa prestadora de serviços especializados de promoção, planejamento, logística e

execução de eventos é fundamentada nas disposições da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021, que regulamenta

o processo de licitações e contratos administrativos dentro da administração pública. Seguem justificativas

alinhadas à legislação vigente:

Flexibilidade operacional: O SRP oferece à Administração Pública Municipal de Ponta de

Pedras flexibilidade na contratação, adaptando-se às variações quantitativas da demanda por

eventos aolongo do ano, em consonância com o art. 83 da Lei 14.133/2021.

Economia e eficiência: O SRP promove economia de escala, possibilidade de negociação de

melhores preços e condições, e otimização dos processos de contratação, em atendimento

aos princípios de economicidade e eficiência destacados na Lei 14.133/2021, art. 50 e art. 11.

Agilidade nos processos: A possibilidade de realizar contratações a partir de um registro de

preços pré-estabelecidos permite uma resposta mais rápida às necessidades eventuais das

diversas secretarias, de acordo com o princípio da celeridade, conforme art. 50 da citada lei.

Continuidade do serviço público: Assegura-se a continuidade dos serviços relacionados à

promoção e execução de eventos, já que o SRP garante o fornecimento nas condições

estabelecidas, ainda que não obrigue a administração à contratação, conforme o disposto no

art. 83.

lntegridade do processo licitatório: O SRP permite a participação de um número maior de

licitantes e promove maior competitividade, estando alinhado ao princípio da isonomia e ao

tratamento equitativo entre os licitantes, nos termos dos arts. 1 1 e 82 da Lei 14.133/2021.

Gerenciamento de riscos: Possibilita um melhor gerenciamento dos riscos associados à

flutuação de preços e demandas ao longo do tempo, coadunando-se com a gestão eficiente

de recursos e a gestão de riscos preconizada pelo art. 11, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.

Preços atualizados: O SRP confere a prerrogativa de atualização dos preços registrados,

garantindo que estes acompanhem as variações de mercado e mantenham a vantajosidade

econômica para a administração pública, em linha com o art. 82, Vl.

20.4. Diante do exposto, conclui-se que a adesão ao sistema de registro de preços para a contratação de
serviços de promoção, planejamento, logística e execução de eventos para a Prefeitura Municipal de Ponta de

Pedras representa a estratégia mais adequada, não somente para garantir a eficiência e economicidade dos
processos licitatórios, mas também para zelar pelo interesse público e pelo uso adequado dos recursos

públicos.

20.5. Da vedação da paÉicipação de empresas na forma de consórcio

PRAçA ANT0NIO iilALATO N0.30, CENTRO, PONTA DE PEDRAS.PA

E-mail: admln istraçao@pontadepedras.pa.rov.br
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Em conformidade com o Art. 15 da Lei n" 14.133/2021, a formação de consórcios é admitida,

a menos que exista vedação expressa no edital. A vedação considera fundamentos lógicos e

objetivos específicos do caso concreto, garantindo que não haja prejuízo aos princípios da

licitação, em especial os de economicidade e eficiência.

O presente caso requer agilidade e capilaridade na tomada de decisões e execução das

atividades, qualidade que poderia ser afetada negativamente em face da complexidade

gerencial inerente aos consórcios de empresas. A urgência e especificidade dos eventos a

serem organizados demandam um único ponto de contato para assegurar comunicações mais

diretas e efetivas entre a empresa contratada e a Secretaria de Administração e Planejamento.

A composição de consórcio poderia implicar dificuldades na gestão contratual, na medida em

que envolve a coordenação entre diversas empresas com possíveis distintos níveis de

urgência, qualidade, e capacidade operacional, conflitando com a busca por eficiência e

economicidade. Ademais, a administração busca assegurar a responsabilização única e clara

da contratada, evitando riscos de diluição da responsabilidade entre os membros do consórcio

e consequentes prejuízos à fiscalização e à gestão do eventual contrato.

x
20.5.1. A participação de empresas na forma de consórcio será vedada na licitação objeto do Processo

Administrativo que versa sobre a para a CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE SONORTZAÇÃO,

|LUMTNAÇÃO E ORGANTZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDTMENTO AS FESTIVTDADES REALTZADAS PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS E SUAS SECRETARIAS. A decisão de vedar a formação e

participação de consórcios neste processo licitatório está fundamentada nas disposições da nova Lei de
Licitações - Lei no 14.133 de abril de 2021, e pautada pelas necessidades específicas da contratação em
questão.

a

a

a

20.6. O Art. 33 da Lei no 14.133/2021 ratifica a possibilídade da Administração de definir, de acordo com as

características da contratação, quando a disputa licitatória será prejudicada pela participação de consórcios,
legitimando a vedação de sua formação nesses casos. Portanto, diante da especificidade da prestação do
serviço de organização de eventos, onde se preza pela unidade de comando, agilidade na resposta e clareza

nas responsabilidades, bem como pela garantia dos princípios de eficiência e economicidade, justifica-se a

vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio na licitação do objeto futuro da Prefeitura
Municipal de Ponta de Pedras/PA.

22.1 A solução proposta para o fornecimento de gêneros alimentícios é tecnicamente viável, com fornecedores
qualificados e capazes de atender às especificações e demandas do município.

23.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

22.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA SRP, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

24.1 A contratação de empresa não qualificada, pode acarretar falhas nos procedimentos, constrangimentos e
prejuízos para a administração pública, bem como aumentar os riscos de consumo de produtos sem a devida

pRÂçA ANTONIO r{ÂtÁTO No. 30, CENTRq PONIÂ DE pEDRÁ$pA
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21. DECLARAçÃO DA V|ABTLIDADE

23. FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

24. ANÁUSE DE RTSCOS DA CONTRATAçÃO
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qualidade que não estejam aptos, dessa forma, acarretar danos à Prefeitura Municipal e as Secretarias

agregadas.

IASE DE ANALISE _ DO FORNECEDOR

PRAÇA ANToN|O MALATo N0. 30, CENTRo, PONTA DE PEDRÂS.PA

E-mail: administracao@nqrtadepedras.oa.gov. br

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta
lmpacto: ( ) Baixa (X ) Média ( )Alta
ID DANO
1 O ORGÃO NÃO ATINGIR OS OBJETIVOS ORGANIZACIONAIS

ID Ação Preventiva Responsável

1 DEFTNTR METODOLOGTA DE PRTORTZAÇÃO DE AQUTSTÇÕES Coordenador de transporte
ID Açâo de Contingência Responsável

ENTARIOS Prefeitura M

MédiaBaixa x Alta

1 EFETIVO FUNCIONAMÉNTO DOS COMITÊS

Probabilidade:
lmpacto: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta
ID DANO
1 DESPERDíCIO DE RECURSOS PÚBLICOS

ID Ação Preventiva Responsável

Prefeitura MunicipalÍ TRETNAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ID Ação de Contingência Responsável

1 NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE PLANEJAMENTO COM
CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO, DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E

DOS PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta
lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (x)Alta
ID DANO
1 CONTRAT. MESMO INVIAEILIZANDO-ADE RECURSOS RESULTANDO NUMAt) OU

ID Ação Preventiva Responsável

Prefeitura Municipal1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

2 NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE PLANUAMENTO COM

CoNHECTMENTO TÉcNrCO DO OBJETO, DA LEGTSLAçÃO ESPECíF|CA E

DOS PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÂO

Prefeitura Municipal

3 REMANUAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DO ORGÃO, EVITANDO

SOBRECARGA DE TRABALHO
Prefeitura Municipal

ID Ação de Contingência Responsável

Coordenadoria De Licitações E Contratos
1 DEVOLVER O PROCESSO AO DEMANDANTE PARA CONFERIR, REVISAR OU

RATIFICAR O TERMO DE REFERÊNCIA

Coordenadoria De Licitações E Contratos
2

x Baixa Média Alta

NCIA E DOS TERMOS DE

Probabilidade:

REFERÊNCIA APRESENTADOS

REALIZAR

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

ID DANO
1 UTILIZAÇÃO DE PARÂMETROS INADEQUADOS PARA ANALISAR A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

ID Ação Preventiva Responúvel
1 REALIZAR COM ACUIDADE O LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS E OS

PREÇOS, ASS|M COMO CONFERTR TODOS OS DADOS QUANDO DA
ELABORAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCA

Prefeitura Municipal,/Departamento de
compras

2 PREVTSÃO DE METODOLOGIA PARA A REALTZAÇÂO DE PESQUTSA DE

PREÇOS

Prefeitura Municipal/Departamento de
compras

Prefeitura Municipal3 TRETNAMENTO E CAPACTTAçÃO DE SERVTDORES

Rlsco ol. AUsÉNctA DE PRroRizAÇÃo DAS AQUTSTÇÕES QUe SE BASETAM NAS OES ORGANIZACIONAIS MAIS RELEVANTES

RISCO 02. ESTUDO TECNICO PRELIMINAR COM CONTEUDO INSUFICIENTE PARA ATINGIR O OBJETIVO (MAL ELABORADO

RISCO 03. ELABORAÇAO DE TERMO DE REFERENCIA INADEQUADO, QUE NAO PERMITE A SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSÂ

(TNcoMPLETO OU TNCONSTSTENTE).

RISCO 04. ESTIMATIVA INADEQUADA DO VALOR DE REFERENCIA DA CONTRAT AO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (X )Alta

Rtsco 01. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACTDADE DE EXECUTAR O CONTRATO

\
.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 05.132.436/m01-58

FASE DE

PRAçAANToN|O MALATO N0.30, CENTRo, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: adminlstraçao@oontadepedras.pa.gov.br

ID DANO
t NÃO OBTENÇÃO DO OBJETO CONTRATADO E DESCUMPRIMENTO, PELA CONTRATADA, DAS

OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA E NO CONTRATO.

ID Ação Preventiva Responsável
1 ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRIÉRIOS DE

QUALTFTCAÇÃO rCOruÔMrCO-FTNANCETRA DA EMPRESA

LICITANTE

Pregoeiro e Equipe de Apoio

2 ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITÉRIOS DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE
Pregoeiro e Equipe de Apoio

ID Ação de Contingência Responsável

1 ANALTSE CRTTERTOSA DA QUAL|FTCAÇÃO ECONÔM|CO-

FINANCEIRA DA LICITANTE POR SERVIDOR COM

CONHECIMENTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE E EM

BALANÇOS PATRIMtNtAtS

Pregoeiro / Contabilidade

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

lmpacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

ID DANO
t PARALISAÇÃO DO CERTAME ATÉ QUE A EXIGÊNCIA SEJA COMPREENDIDA / SANADA

ID Ação Preventiva Responsável
Procuradoria J urídica/Controle

I nterno/Pregoei rolEquipe de
Planeiamento

I ADOçÃO DE MODELOS PADRONTZADOS DE EDTTATS DE

LlctTAÇÕES (AGU, TCU ETC)

Procu radoria J urídica/Controle
I nterno/Pregoei rolEquipe de

Planeiamento

2 INCLUIR REFERÊNCIAS A DISPOSITIVCIS LEGAIS E/OU

JURISPRUDÊNCIAS QUE FUNDAMENTEM A INCLUSÃO DE

EX|GÊNCTAS NÃO USUATS NA CONTRATAÇÃO

ID Ação de Contingência Responsável

CRIAR UM NÍVEL DE REVISÃO E SUPERVISÃO DOS EDITAIS Procu radoria J u rídicalControle
lnterno/Pregoei rolEqui pe de

Média

1

Probabilidade: AltaX Baixa

Plan amento

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta
ID DANO
í RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATAÇÃO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE QUE A

ORIGINOU

ID Ação Preventiva Responsável
1 PREVISÃO DE LEVANTAMENTO DE MERCADO COMO UMAS

DAS FASES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Equipe De Planejamento

ID Ação de Contingência Responsável

I REALTZAR A LTCTTAÇÃO COM MÁXrMA ANTECEDÊruCrn, Or
MODO A SER POSSíVEL REPETIR TODO O PROCESSO EM

TEMPO HABIL PARA EXECUTAR A CONTRATAÇÃO ruO

MESMO EXERCíCIO

Prefeitu ra M u nici pallCoordenadoria
De Licitações E Contratos

Rtsco 02. QUESTTONAMENTOS NO CERTAME (RECURSOS, TMPUGNAÇÕES) E JUNTO A ORGÃOS

Rlsco 03. LrclT Ão oEsrRre

EXTERNOS (PODER LEGISLATIVO, MP, TCM

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
RISCO 01, FORMALIZA INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL
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.l

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (X )Alta
ID DANO
1 PROBLEMAS CONSTANTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO, QUER POR FALTA, QUER POR EXCESSO DE

CLAUSU LAS CO NTRATUAIS.

ID Ação Preventiva Responsável
1 REALIZAR LEVANTAMENTO PRÉVIO E CONFERIR

ATENTAMENTE AS INFORMAÇÕES ANTES DA PUBLICAÇÃO

DO EDITAL COM A MINUTA DO CONTRATO E ANTES DA

ASSINATURA DO CONTRATO.

Coordenadoria De Licitações E

Contratos

2 ADOÇÃO DE MODELOS PADRONTZADOS DE CONTRATOS
(AGU, TCU ETC)

Coordenadoria De Licitações E

Contratos
ResponsávelID Ação de Contingência

t
ELABORAÇÃO DE MINUTA CONTRATUAL E CONTRATO

PROPRIAMENTE DITO

Baixa AltaX Média

CRIAR EL DE REVISÃO NOS PROCEDIMENTOS DE
Coordenadoria De Licitações E

Contratos

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta
ID DANO

1 NÃO ACOMPANHAMENTO DE VARTOS ASPECTOS TMPORTANTES DA CONTRATAÇÃO OU

RECEBTMENTO DE SERVTÇOS EM DESCONFORMTDADE COM ESPECTFICAÇÕES TÉCNTCAS

ID Ação Preventiva Responsável

DrsTRtBUlÇÃO MAIS EQUTTATIVA DE CONTRATOS A SEREM

FISCALIZADOS ENTRE OS VARIOS SERVIDORES DA

SECRETARIA.

Prefeitura Municipal
1

Prefeitura Municipal2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ID Ação de Contingência Responsável

Unidade Req uisitante/ Prefeitu ra

Municipal

A TNDTCAÇÃO DO FTSCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR

COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O

OBJETO.

Alta

1

Baixa X MédiaProbabilidade:
lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (X )Alta
ID DANO
I ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE

ResponsávelID Ação Preventiva
1 A TNDTCAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVTDOR

COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O

OBJETO.

Unidade Requisitante/ Prefeitura
Municipal

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal
ResponsávelID Ação de Contingência

DrsTRrBUrÇÃO MArS EQUTTATTVA DE CONTRATOS A SEREM

FISCALIZADOS ENTRE OS VARIOS SERVIDORES DA

SECRETARIA.

Prefeitura Municipal
t

Probabilidade: Alta( Baixa X Média

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta
ID DANO

Rtsco 02. Frsc,

Probabilidade:
AL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUI ÕES REFERENTES Ao CoNTRATo

RISCO 03. EXEC Ão oo oBJETo EM DESACORDO COM O CONTRATO

RISCO 04. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIRS DO CONTRATO
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1 RETARDo E FALHAS NA EXEcUÇÃo courRRtuRt, ttÉw DE tMpossrBtLrDADE DE coMpRovAR o
DESCU M PRIM ENTO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS.

ID Ação Preventiva Responúvel
t A TNDTCAÇÃO DO FISCAL DEVE RECATR SOBRE SERVTDOR

COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O

OBJETO.

Unidade Requisitante/ Prefeitura
Municipal

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal
3 ANOTAÇÃO, EM LOCAL PROPR|O, DE TODAS AS

OCORRÊNCIAS CONTRATUAIS RELEVANTES

Fiscal do Contrato/Gestor do
Contrato

ID Ação de Continqência Responsável
Í DrsTRrBUrçÃO MA|S EQUTTATTVA DE CONTRATOS A SEREM

FISCALIZADOS ENTRE OS VARIOS SERVIDORES DA

SECRETARIA.

Prefeitura Municipal

29. RESPONSÁVEL

Ponta de Pedras, em 13 dejunho de 2024.

lcq, 
íe

EVLA SI PINHEI

Secretaria e Planejamento

'lÍ/l F)lLl iv 1r- 3EíL5 Fúvr'| aA

RIAN WERLIEY DE JESUS FURTADO

Responsável/Colaborador
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